
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 
A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos do Art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, da 
Resolução no 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 
requer o registro em ata e o envio do; 
 

VOTO DE PESAR 
 
Pelo falecimento do músico Cléber Maia, carinhosamente conhecido como Clebão de 
Madureira, ocorrido no último sábado (28), aos 47 anos. 

Natural de Madureira, no Rio de Janeiro, e radicado no Espírito Santo, Clebão tornou-se 
um verdadeiro “capixaba de coração”, sendo presença marcante e respeitada nas rodas 
de samba da Grande Vitória. Sua trajetória foi construída com talento, generosidade e 
dedicação à cultura popular, contribuindo significativamente para o fortalecimento do 
samba capixaba. 

Diversos artistas e espaços culturais prestaram homenagens, destacando não apenas 
sua musicalidade, mas também seu espírito fraterno e agregador. Sua partida deixa 
uma lacuna irreparável no cenário cultural do nosso Estado e entristece amigos, 
familiares e admiradores. 

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com os seus familiares, 
amigos e toda a comunidade do samba, rogando para que encontrem conforto e 
serenidade. 

Que sua memória permaneça viva através de sua música e do legado que construiu 
com tanto amor e dedicação. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 02 de março

 
Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 
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